
INDICAÇÃO Nº 
1018
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que se digne determinar ao Senhor Secretário de Gestão Pública urgentes providências visando à agilização no fornecimento de senhas, especialmente aos professores da Aglomeração Urbana de Jundiaí, os quais reclamam não poder utilizar os seus créditos de vale-alimentação pelo fato de suas senhas estarem invalidadas.

JUSTIFICATIVA

Informam os professores que, quando contatada a empresa responsável – Sodexho Pass – a mesma afirma que novas senhas já foram enviadas aos órgãos públicos responsáveis pela distribuição. Dizem mais: quando questionada a respeito, a Diretoria de Ensino de Jundiaí afirma não ter recebido as senhas e não tem previsão de quando chegarão.

Como nesses cartões consta como órgão responsável pelo pagamento do benefício a Secretaria de Gestão, cabe à referida instituição buscar uma solução breve para esse problema que aflige e prejudica o acesso à alimentação dos professores de Jundiaí e demais municípios da Região.

Atendemos, com esta indicação, ao que nos foi solicitado por dirigentes da regional da Apeoesp de Jundiaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi, Deputada Leci Brandão
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